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PORTARIA
           

PORTARIA Nº 762/2025
        
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
         
Considerando o Contrato nº 59/2025, proveniente do Processo Administrativo Nº 1529/2025;
         

RESOLVE
        
Art. 1º - DESIGNAR, o servidor RAFAEL DUQUE PROCÓPIO, matrícula: 107.717, Coordenador de Saneamento Básico/SMI,
para exercer a função de FISCAL DO CONTRATO, a fim de acompanhar os serviços prestados pela Empresa: PROTECHNO
ENGENHARIA LTDA ME. - CNPJ Nº. 29.126.717/0001-66 conforme Contrato Nº 59/2025, proveniente do Processo
Administrativo Nº 1529/2025, que objetiva contratação de empresa especializada em serviço de balsa para captação de água
no Rio Paraíba do Sul.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
             

Centro Administrativo 25 de Novembro, 13 de junho de 2025.
       

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

         
          
_______________________________________________________________________________________________________
            
              

PORTARIA Nº 763/2025
          
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
           
Considerando, a competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso,
especialmente nos incisos VII e IX do Artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Quatis;
Considerando, o disposto no Processo Administrativo nº 1417/2025;
Considerando, o Memorando nº 178/2025/SME;
Considerando ainda, o resultado final do Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Município – D.O.E, Ano IV, Ed.
714, de 22 de dezembro de 2023, conforme Edital nº 01/2023 proveniente do Processo Administrativo nº 10809/2022;
        

RESOLVE:
            
Art.1º- NOMEAR, a Sra. LUIZA BRAZ SERRA, aprovada em 68º lugar no Concurso Público acima mencionado, para exercer
o Cargo de provimento efetivo de DOCENTE I, do quadro permanente dos funcionários da Administração Direta do Município,
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
              

Centro Administrativo 25 de Novembro, 13 de junho de 2025.
       

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

         
          
_______________________________________________________________________________________________________
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PORTARIA Nº 764/2025

        
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
       
Considerando, a competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso,
especialmente nos incisos VII e IX do Artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Quatis;
Considerando, o disposto no Processo Administrativo nº 1872/2025;
Considerando, o Memorando nº 261/2025/SME;
Considerando ainda, o resultado final do Concurso Público, publicado no Diário Oficial do Município – D.O.E, Ano IV, Ed.
714, de 22 de dezembro de 2023, conforme Edital nº 01/2023 proveniente do Processo Administrativo nº 10809/2022;
       

RESOLVE:
        
Art.1º- NOMEAR, a Sra. TATYANNA ASSUMPÇÃO DE MACEDO, aprovada em 11º lugar no Concurso Público acima
mencionado, para exercer o Cargo de provimento efetivo de DOCENTE II – EDUCAÇÃO FÍSICA, do quadro permanente dos
funcionários da Administração Direta do Município, na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
              

Centro Administrativo 25 de Novembro, 13 de junho de 2025.
       

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

         
          
_______________________________________________________________________________________________________
            
              

PORTARIA Nº 765/2025
          
O Prefeito Municipal de Quatis, no uso de suas atribuições legais;
       
Considerando as competências privativas de seu cargo como Chefe do Executivo Municipal, conforme expresso,
especialmente os incisos VII do Art. 84 da Lei Orgânica do Município de Quatis;
Considerando o art. 4º, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 022, de 15 de setembro de 2022, que “Atualiza os
vencimentos dos níveis e padrões do funcionalismo do executivo público municipal, dispõe sobre vantagens, adicionais,
gratificações e dá outras providências”;
Considerando o Decreto Municipal nº 3286/2024, de 17 de abril de 2024, que “regulamenta a concessão do adicional por
qualificação, do adicional de qualificação universitário e gratificação de difícil acesso previstos na lei complementar nº 022 de
15 de setembro de 2022 e dá outras providencias”;
Considerando o art. 6º do Decreto Municipal nº 3286/2024, de 17 de abril de 2024;
Considerando o disposto no Processo Administrativo nº 1737/2023;
         

RESOLVE:
           
Art.1º- CONCEDER, com efeitos retroativos a 08 de fevereiro de 2023, 20% (vinte por cento) sobre o salário base do servidor
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, matrícula: 9203, ADICIONAL DE
QUALIFICAÇÃO NÍVEL SUPERIOR, obtido através do Diploma de Conclusão de Graduação em Logística Empresarial, em
fls. 03, conforme o disposto no inciso II do art. 4º da LC nº22/2022 e Decreto nº 3286/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.                 
              

Centro Administrativo 25 de Novembro, 13 de junho de 2025.
       

ALUÍSIO MAX ALVES D’ELIAS
Prefeito Municipal

         
          
_______________________________________________________________________________________________________
            
              
            
              
            
              
            
              
            
              

Pág. 10 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 11/26

EDITAL - PRODUTOR MIRIM
Pág. 11 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 12/26

Pág. 12 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 13/26

Pág. 13 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 14/26

Pág. 14 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 15/26

Pág. 15 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 16/26

Pág. 16 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 17/26

Pág. 17 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 18/26

Pág. 18 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 19/26

Pág. 19 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 20/26

Pág. 20 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 21/26

Pág. 21 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 22/26

Pág. 22 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 23/26

Pág. 23 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 24/26

Pág. 24 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 25/26

Pág. 25 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025



6/13/2025 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057

https://ecac.quatis.rj.gov.br/webrunstudio/tmp/266E2E4C-F150-4771-AA9A-35059103922D.html 26/26

Pág. 26 D.O.E - ANO VI - EDIÇÃO Nº1057 13 de Junho de 2025


